
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº  015/2021 

 

 
 
 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 8.666/93, 10.520/02, LEI 8.078/90 E LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

DECRETOS REGULAMENTADORES 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

III. MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2021 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO N
O 

031/2021 

V.  TIPO DE LICITAÇÃO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA 

VII. OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação dos softwares integrados de 
Sistemas de Contabilidade, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO), Lei 
Orçamentaria Anual (LOA), Folha de Pagamentos, Portal do Servidor, Patrimônio, Compras, 
Licitações, Contratos, Convênios e Frotas, a fim de atender as necessidades do município de Sento 
Sé - Bahia, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do 
Anexo I do edital. 

VIII LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 
DATA: 17 de Fevereiro de 2021  
HORA: 11:00 h 
LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ (Sala de Licitações) 

IX DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão 
 

02.02 / 02.04 
 

Projeto/Atividade 
 

2004 / 2015 
 

Elemento de despesa 
 

3390.39.00 

Fonte de Recurso 
 

00 

X VIGÊNCIA 
DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 2021,  
podendo ser prorrogado, caso 
seja uma das hipóteses do artigo 
57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

XI PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL MÍNIMO NECESSÁRIO 
 1% (HUM POR CENTO), DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA. 

XII LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 08:00 H AS 12:00 H 

EM DIA ÚTIL. 

Pregoeiro responsável 
Manoel Pedro dos Santos Filho 

 



 

 

XIII – OBJETO 
13.1 – O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação dos softwares integrados de Sistemas de Contabilidade, Plano Plurianual (PPA), Lei de 
Diretrizes Orçamentarias (LDO), Lei Orçamentaria Anual (LOA), Folha de Pagamentos, Portal do 
Servidor, Patrimônio, Compras, Licitações, Contratos, Convênios e Frotas, a fim de atender as 
necessidades do município de Sento Sé - Bahia, conforme especificações e quantidades estabelecidas 
no Termo de Referência e no Anexo I do edital. 
13.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, devendo o licitante, oferecer proposta para todos os itens. 
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.3.2. ANEXO II – Planilha de quantitativos 
13.3.2.1. ANEXO II.1 – Modelo de Composição de Preço unitário 
13.3.3. ANEXO III – Minuta do contrato 
13.3.4. ANEXO IV – Modelo de Credencial  
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII 
do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
13.3.7. ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal 
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 
13.3.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
12.3.10. ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público 
13.3.11. ANEXO XI – Recibo de Retirada de Edital 
 
XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
14.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 
14.2. Em relação ao(s) itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), ou seja, o(s) item(ns) 01 - 03, a participação é exclusiva a microempreendedores 
individuais, microempresas, empresas de pequeno porte. 
14.2.1. A participação de cooperativas está vinculada a apresentação de modelo de gestão 
operacional que contemple as diretrizes estabelecidas no art. 10 da IN 05/2017, o qual servirá 
como condição de aceitabilidade da proposta. 
14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
14.3.1. Em formação de consórcio;   
14.3.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial; 
14.3.3. Em dissolução ou em liquidação; 
14.2.4. Que estejam suspensos temporariamente pela Administração Municipal Direta e Indireta 
do Município de Sento Sé/BA, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
14.2.5. Que estejam incursos na pena do inciso IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, seja qual for o 
órgão ou entidade que tenha aplicado à reprimenda, em qualquer esfera da Administração 
Pública. 
14.2.6. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 



 

 

14.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 
inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
14.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
14.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 
14.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2.11. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação. 
14.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
14.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 
10.520/2002, nº. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006 e atualizações, bem como 
Decretos regulamentadores. 
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de assessoramento 
técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer técnico que integrará 
o processo. 
 
XVI – CREDENCIAMENTO 
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido de 
documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no 
ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou 
outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento 
licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada (Licitante). A Credencial 
deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir acompanhada de cópia 
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá 
representar apenas um licitante; 
16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento 
Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, 
poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão, especialmente para formular 
ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada. Deverá vir acompanhada de cópia 
autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário e copia autenticada da 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor da 
procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato 
social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório. Apresentar copia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do 
respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira 
de Identidade ou outro documento equivalente; 
16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática de 
atos de processo licitatório; 
16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão; 
16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; 



 

 

16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuais 
– MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei complementar 123/2006; 
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o) 
Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B – Doc. de habilitação. 
16.10. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, 
não sendo mais aceita alterações de propostas. 
16.11. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar 
encerrada a fase de credenciamento. 
16.12. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
 
XVII – SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 
deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (anexo VIII), sob 
pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do 
artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.  
17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V). 
17.4. Após realizado o credenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o ENVELOPE 
“A” - PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento. 
17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do licitante. 
17.6. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão 
recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão 
pública. 
17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  
17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público, preferencialmente 
até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame. 
17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão ficar 
retidos até a finalização do processo licitatório. 
17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser 
conferidas com documento original.  
17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela 
internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, podendo a 
confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endereço oficial (site) 
do órgão emitente. 
17.8. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança 
através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018. 
17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em 
desclassificação ou não credenciamento das participantes. 
 
XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte 
externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
 
 



 

 

Modelo: 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
PROPOSTA DE PREÇOS – A 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 0 1 5 / 2 02 1  
SESSÃO DE ABERTURA 17 de Fevereiro de 2021 
HORÁRIO DA SESSÃO 11:00 H 
 
18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa, 
redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo responsável legal, 
deverá conter: 
18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo e 
demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência; 
18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 
acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de 
Referência e anexo II; 
18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as correspondentes 
à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e equipamentos, tributos (impostos, 
taxas, contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de 
trabalho, encargos sociais e trabalhista de qualquer natureza; 
18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se 
a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas; 
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência; 
18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
sua apresentação. 
18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.3. Deverá ser entregue fora do envelope da proposta comercial à mídia, PENDRIVE contendo a 
planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação para moeda, 
duas casas decimais e preço em reais. Após o Pregoeiro extraír a proposta comercial, será devolvida à 
mídia ao(s) participante(s).  
18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, 
para fins de pagamento (caso seja o vencedor). 
18.5. Declaração da elaboração independente de proposta, confirme anexo IX. 
18.6. Planilha de composição de Preços Unitários (CPU), conforme estabelecido na lei 8.666/93, art. 7, 
§ 2º, inc. II, de acordo com o anexo II.1 deste edital, sendo facultativo sua apresentação, podendo ser 
solicitado durante sua vigência do contrato por esta administração. 
 
XIX – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de  
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 



 

 

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances. 
19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para 
formulação dos lances verbais. 
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, 
visando obter menor preço. 
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e 
estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas. 
 
XX – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 
20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 
20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e 
que não poderá ser igual a outro lance já ofertado; 
20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço escrita e o valor estimado pelo setor competente; 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP. 
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos. 
20.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o 
estabelecido no subitem anterior. 
20.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 
5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 
nova oferta, conforme subitens acima. 



 

 

20.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada 
por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
20.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto a empresa classificada em primeiro lugar. 
20.5. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
b) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
20.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
20.6. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
XXI – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou 
o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no 
exercício considerado. 
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do 
percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 
21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 
9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de 
desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 
estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 
21.3. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
21.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
21.4.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
21.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
21.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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XXII – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo relacionada, 
em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, número e 
data da licitação, além da expressão Habilitação. 
 
Modelo:  
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
PROPOSTA DE PREÇOS – B 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 0 1 5 / 2 02 1  
SESSÃO DE ABERTURA 17 de Fevereiro de 2021 
HORÁRIO DA SESSÃO 11:00 H 

 
22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
22.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
22.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar será verificada. 
22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se já 
tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento: 
 
22.4.1. Habilitação Jurídica - (art. 28 da Lei Federal nº 8.666/93): 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia auteticada; 
d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia auteticada: 
d.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, sempre em cópias autenticadas; 
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. Apresentar em cópia auteticada. 
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 
de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
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g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. Apresentar 
em cópia auteticada; 
h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
i) Os documentos de habilitação jurídicos já apresentados na fase do Credenciamento não precisam 
ser reapresentados. 
 
22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista – (art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93): será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes Documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa  
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  
22.6.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;  
22.6.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 
inabilitado. 
 
22.6. A Qualificação Econômica Financeira – (art. 31 da Lei Federal nº 8.666/93): será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da 
Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme 
o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de 
entrega do envelope de Habilitação; 
c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
c.1.) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
c.2.) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c.3.) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 



 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
c.4.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 1% (Hum por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
22.7. A Qualificação Técnica - (art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93), será comprovada através da 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão técnico da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) que a empresa fornece e/ou forneceu satisfatoriamente, compatíveis em 
características, ao objeto desta licitação e que os termos contratuais estão sendo ou foram cumpridos 
integralmente, ficando facultado ao licitante juntar a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a veracidade do(s) 
devido(s) atestado(s). a.1) Caso o(s) licitante(s) não comprove no momento do certame a veracidade(s) 
do(s) do(s) atestado(s) juntando a(s) nota(s) fiscal(is), o pregoeiro poderá solicitar diligência de acordo 
com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 
b) Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) profissional com nível técnico ou superior 
devidamente reconhecido na entidade profissional competente para atuar como responsável técnico.  
c) Declaração expressa de que o prazo de implantação, migração, treinamento de usuários e 
operacionalização dos sistemas, não poderá ser maior que 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
d) Terminada a Licitação, a empresa vencedora terá 02 (dois) dias para demonstrar seus softwares 
comprovando atender as funcionalidades dos sistemas exigidas, sob pena de desclassificação. 
 
22.8. Documentações complementares: 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a 
sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
c) Declaração de Inexistência de Servidor Público; 
22.09. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
22.09.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 
da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 



 

 

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
22.13.1. Caso o licitante seja Microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento do momento em que o licitante for comunicado da irregularidade existente, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme § 1º do art. 43 da Lei Complementar 155/2016. 
22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá consultar 
o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificação do 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício anterior ou corrente, 
conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da proposta, caso ainda não o 
tenha realizado. 
22.13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 
9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularização e 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados.  
22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal. 
22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o 
exercício do direito de preferência. 
22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas 
escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da documentação 
exigida para habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais ocorrências relevantes, 
devendo ser assinada por todos os presentes. 
 
XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente 
edital. 
23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, sempre de 
forma protocolada diretamente na sala de licitações. 
24.1.1. Não será permitido consultas, recursos ou impugnações por outro meio que não seja o elencado 
no item 24.1. 
24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de 
licitação. 
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24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro 
importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor. 
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 
24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 
da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido à autoridade 
superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do contrato 
social e do documento de identificação do responsável legal. 
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer em 
caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades 
previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002. 
24.11. As impuganações, recursos e contrarazões deverão ser protocolizadas no setor de licitações, no 
horário de expediente das 08 às 12 horas. 
 
XXV – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento 
licitatório. 
 
XXVI – DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
26.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo 
de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.  
26.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 



 

 

26.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
26.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 
26.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
26.5. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato. 
26.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
26.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 
XXVII – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
27.1. O prazo de vigência do Contrato será de xxx (xxxx), vigorando a partir do dia xx/xx/xxxx, até o dia 
xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
27.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 
pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
XXVIII – DO PREÇO 
28.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses. Em caso de 
prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e 
de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante 
solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 
procedência do pedido. 
 
XXIX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
29.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXX – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
30.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou na 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 
 
XXXI – DO PAGAMENTO 
31.1. O prazo para pagamento será de 30 (Trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente. 
31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 
31.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
31.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
31.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 



 

 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
31.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. 
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 
apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012. 
31.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
31.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
31.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
XXXII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 02.02 / 02.04.   
Projeto Atividade: 2004 / 2015.   
Elemento Despesa: 3390.39.00. 
Fonte: 00. 
 
XXXIII – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
33.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária 
que, no decorrer da licitação: 
33.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 
33.1.2. Apresentar documentação falsa; 
33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
33.1.6. Cometer fraude fiscal; 
33.1.7. Fizer declaração falsa; 
33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
34.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
34.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
34.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
34.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 



 

 

 
XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. 
35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do Contrato; 
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa  
35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 
Administração. 
35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA 
DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ-BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas. 
35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor 
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 
35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do, de 
2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 
2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
35.14. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II – Planilha de quantitativos – Modelo de proposta 
ANEXO II.1 – Modelo de composição de preços unitários 
ANEXO III – Minuta do contrato 
ANEXO IV – Modelo de Credencial  
ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do 
artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 
ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte 



 

 

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO X – Modelo de Declaração de Inexistência de Servidor Público 
ANEXO XI – Recibo de Retirada de edital. 
                                     

SENTO SÉ-BA, 04 de Fevereiro de 2021. 
 

Manoel Pedro dos Santos Filho 
Pregoeiro Oficial 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de locação dos softwares integrados de Sistemas de 
Contabilidade, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO), Lei Orçamentaria Anual (LOA), Folha de 
Pagamentos, Portal do Servidor, Patrimônio, Compras, Licitações, Contratos, Convênios e Frotas, a fim de atender as 
necessidades do município de Sento Sé - Bahia, conforme especificações estabelecidas abaixo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação da prestação do serviço, ora mencionado no objeto, justifica-se: A locação de softwares integrados na 
área pública tornou-se uma condição indispensável para uma gestão eficiente dos Órgãos da Administração Pública. 
Otimizando as informações e dando celeridade nos processamentos de dados das diversas áreas do setor público. 
Nessa senda, a Prefeitura Municipal de Sento Sé - BA, visa o aprimoramento da sua prestação de serviços em prol da 
coletividade e do interesse público. 

Os sistemas a serem locados são essenciais para o funcionamento das atividades diária da Prefeitura 
Municipal de Sento Sé - BA, tendo em vista, a complexidade no gerenciamento dos serviços das diversas Secretarias 
Municipais que compõem a Estrutura Organizacional da supracitada Prefeitura. Desta forma, a proficuidade dos 
sistemas de Contabilidade, Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO), Lei Orçamentaria Anual 
(LOA), Folha de Pagamentos, Portal do Servidor, Patrimônio, Compras, Licitações, Contratos, Convênios e Frotas, 
implantação, migração e treinamento, prezam pela qualidade da informação, vez que todas as ações e serviços públicos 
devem demandar planejamento prévio e que tais planejamentos necessitam de informação de qualidade.  

CONSIDERANDO ainda que o Município de Sento Sé possui estimadamente uma população de 40.989 
habitantes, far-se-á necessário o investimento da Prefeitura em infraestrutura de tecnologia, com objetivo de prestar um 
serviço público de qualidade de forma continua e eficiente. Todos os softwares possuem ó papel fundamental na 
estrutura Administrativa, capazes de gerenciar e controlar as informações de forma objetiva facilitando a fiscalização e a 
tomada de decisões. Cada sistema possui especificação própria e tais características demandam a contratação de 
empresa especializada para implantação de softwares, suporte e licença de uso com as características do Termo de 
Referência, com vista à obtenção de maior qualidade do serviço. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1 Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 
2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019.  

Planilha de Especificação 

 
ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNID QTD.  VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

01 
Sistema Integrado de Contabilidade Pública (Plano Plurianual – 
PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO e Lei Orçamentaria 
Anual – LOA). 

Meses 11   

02 
Sistema Integrado de Folha de Pagamentos e Portal do 
Servidor. 

Meses 11   

03 
Sistema Integrado de Patrimônio, Compras, Licitações, 
Contratos, Convênios e Frotas.   

Meses 11   

04 Implantação, migração e treinamento  
Parcela 
única 

1   

VALOR GLOBAL  

 

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$      . 

4.2 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base 
em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado. 

4.3 O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor 
competente, acompanhada de todas as certidões fiscais e trabalhista. 

5.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 02.02 / 02.04 
Projeto/Atividade: 2004 / 2015 
Elemento de despesa: 3390.39.00 
Fonte de recurso: 00 
 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 



 

 

6.1 Os serviços serão prestados: 

6.2 Perante um servidor designado, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta. 

6.3  Após a verificação da conformidade da prestação do serviço no que se refere as especificações constantes do Edital 
e da proposta, a sua consequente aceitação deverá ser documentada em até 30 (trinta) dias para testar sua qualidade. 

6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo e a qualidade do serviço prestado no dia do esgotamento do 
prazo. 

6.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação do serviço que se encontrar em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA                      

7.1 A Contratada obriga-se a: 

7.2 Prestar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 
indicações do serviço prestado; 

7.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário; 

7.4 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;  

7.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os artigos 14, 20, 21 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.6 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, “I - a reexecução dos 
serviços, sem custo adicional e quando cabível; II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, 
sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III - o abatimento proporcional do preço”, às suas expensas, no prazo 
máximo de 24(vinte e quatro) horas, o serviço mal executado ou não executado. 

7.7 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

7.8 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação do 
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato;  

7.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

7.12 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A Contratante obriga-se a: 

8.2 Receber a prestação do serviço, disponibilizando local, data e horário; 

8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento;  

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 

8.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS SISTEMAS 
 



 

 

9.1 OBRIGATÓRIO ATENDER A 100% DOS ITENS DE ARQUITETURA, TECNOLOGIA, USABILIDADE, RECURSO E 
SEGURANÇA, CONFORME DESCRITO ABAIXO NA CONTRATAÇÃO DOS SISTEMAS: 
 
9.1.1 ARQUITETURA E TECNOLOGIA: 

a) A empresa contratada deverá hospedar os sistemas em DATA CENTER próprio ou de sua responsabilidade, sem 
custo algum para a contratante, e que forneça toda a infraestrutura suficiente para prover plenamente o perfeito e seguro 
funcionamento do sistema contratado. 
b) O sistema deve funcionar em base única, permitindo que o fluxo de dados ocorra de forma automática entre os 
diversos setores da Entidade, evitando a redundância de informação. 
c) O sistema deve utilizar o Sistema Gerenciador de Bancos de Dados (SGBD) POSTGREE SQL ou outro similar 
gratuito. 
d) O sistema deve trabalhar com arquitetura em três camadas, sendo 100% WEB. Não será aceito sistema que rode em 
arquitetura cliente-servidor; 
e) O sistema deve funcionar em ambiente WEB, utilizando-se no mínimo os navegadores (browser) Google Chrome, 
Mozilla Firefox, Internet Explorer e Safari. Não será aceito sistema desktop que emulem ambiente web; 
f) O sistema deve possuir interface cliente com suporte, no mínimo, às tecnologias HTML5, CSS3 e Java Script; e    
g) O sistema deve ter seus formulários responsivos. 
 
9.1.2 USABILIDADE E RECURSOS 

a) O sistema deve possuir ajuda sensível ao contexto referente aos campos das telas; 
b) O sistema deve permitir realizar todas as suas operações de trabalho dos formulários por teclas de atalho, sem a 
necessidade de utilização do mouse, permitindo um ganho de tempo nas operações de manuseio dos dados no 
formulário; 
c) O sistema deve permitir que se configure uma inclusão de dados padrões para alguns campos a partir de conteúdo 
definido em um registro da própria tela, facilitando entradas de dados repetitivos e em série; 
d) O sistema deve possuir nos formulários de cadastros e movimentações, grades gerenciáveis para localização dos 
registros, onde se possa ocultar colunas, mudar a posição das colunas, mudar a ordenação das colunas e gerar esses 
dados em tela, em arquivo HTML, XML e TXT; 
e) O sistema deve permitir realizar a comunicação através de componente webservice para enviar e receber dados de 
forma segura, sem intervenção humana, facilitando assim a integração entre sistemas externos de terceiros 
desenvolvidos em outras plataformas ou linguagens; 
 
9.1.3 SEGURANÇA  

a) O sistema deve possuir ajuda sensível ao contexto referente aos campos das telas; 
b) O sistema deve permitir realizar todas as suas operações de trabalho dos formulários por teclas de atalho, sem a 
necessidade de utilização do mouse, permitindo um ganho de tempo nas operações de manuseio dos dados no 
formulário; 
c) O sistema deve permitir que se configure uma inclusão de dados padrões para alguns campos a partir de conteúdo 
definido em um registro da própria tela, facilitando entradas de dados repetitivos e em série; 
d) O sistema deve possuir nos formulários de cadastros e movimentações, grades gerenciáveis para localização dos 
registros, onde se possa ocultar colunas, mudar a posição das colunas, mudar a ordenação das colunas e gerar esses 
dados em tela, em arquivo HTML, XML e TXT; 
e) O sistema deve permitir realizar a comunicação através de componente webservice para enviar e receber dados de 
forma segura, sem intervenção humana, facilitando assim a integração entre sistemas externos de terceiros 
desenvolvidos em outras plataformas ou linguagens; 
  
10.0 REQUISITOS GERAIS DE FUNCIONALIDADES E ROTINAS  
 
10.1 CONTABILIDADE PÚBLICA 

I. Permitir o cadastro de pessoa física com os seguintes dados: Nome, endereço (logradouro, número, complemento, 
bairro, CEP, cidade, estado, e-mail) CPF, RG, telefone, telefone celular, data de nascimento, sexo, estado civil, 
naturalidade, nº do PIS / PASEP, nº do NIT, Nº do INSS, matrícula, dados bancários. 

II. Permitir cadastrar pessoa jurídica com os seguintes dados: Razão social, nome fantasia, endereço (logradouro, 
número, complemento, bairro, CEP, cidade, estado, e-mail), telefone, fax, CNPJ, inscrição estadual, inscrição municipal, 
tipo de empresa, atividade econômica. 

III. Permitir o cadastro de poder. 
IV. Permitir o cadastro de órgão. 
V. Permitir o cadastro de secretária. 

VI. Permitir o cadastro de unidade orçamentária. 
VII. Permitir a validação nos fundamentos de alteração de QDD (Ação e classificação econômica). 
VIII. Permitir realizar a cronologia por órgão, tipo de receita ou despesa (orçamentária e extra). 
IX. Permitir a emissão em lote das notas de subempenho, empenho, liquidação e pagamento. 
X. Permitir a emissão de Notas de Alteração de Empenhos (NAE). 

XI. Permitir a emissão de capas de processo. 
XII. Permitir a emissão de listagem de despesas empenhadas, liquidadas e pagas por período, filtrando credor, elemento 

de despesa, órgão, ação e fonte. 



 

 

XIII. Exportar dados referente a DIRF. 
XIV. Exportar dados referente ao MANAD. 
XV. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 
 
10.2 LEI ORÇAMENTARIA ANUAL – LOA  

I. Permitir cadastrar as informações sobre a lei autorizativa da LOA. 
II. Permitir cadastrar os poderes. 
III. Permitir cadastrar os Órgãos. 
IV. Permitir cadastrar as secretarias. 
V. Permitir cadastrar as unidades orçamentárias. 

VI. Permitir lançar as receitas e despesas de anos anteriores visando alimentar relatórios que necessitem de tais 
informações. 

VII. Permitir somente um orçamento por rubrica no exercício, sendo permitido apenas fracionar o valor total da rubrica por 
fonte. 

VIII. Permitir gerar um novo orçamento com base no ano anterior replicando os mesmos valores ou adicionando um 
percentual, bem como poder criar um orçamento sem valores ou totalmente em branco. 

IX. Permitir cadastrar os centros de custos. 
X. Permitir cadastrar as funções e subfunções. 

XI. Permitir cadastrar os programas. 
XII. Permitir cadastrar as ações. 
XIII. Permitir cadastrar as rubricas de receitas. 
XIV. Permitir cadastrar as fontes de recursos. 
XV. Permitir cadastrar os elementos de despesas. 

 
10.3 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS – LDO 

I. Permitir o cadastramento de ações. 
II. Permitir o cadastramento de programas. 
III. Permitir o cadastramento da lei. 
IV. Permitir o planejamento estratégico, estabelecendo as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública 

ano a ano que deverá constar na Lei Orçamentária Anual (LOA). 
V. Permitir a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles que terão prioridade na execução do orçamento 

subsequente. Observando que o mesmo também está totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da 
Constituição Federal, Decreto 2829/98 e das Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04. 

VI. Permitir a inserção de metas e indicação de prioridades. 
VII. Orientar a elaboração da LOA. 
VIII. Permitir o lançamento de receitas. 
IX. Permitir o lançamento de despesas. 
X. Permitir o lançamento de dívida consolidada. 

XI. Permitir o lançamento de renúncias. 
XII. Permitir o lançamento de projeção atuarial da RPPS. 
XIII. Permitir o lançamento de margem de expansão. 
XIV. Emitir os anexos e relatórios que integrarão a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 
10.4 PLANO PLURIANUAL – PPA 

I. Permitir o cadastro de rubricas de receitas. 
II. Permitir o cadastro de elementos de despesas. 
III. Permitir o cadastro de contas contábeis. 
IV. Permitir o cadastro de fontes de recursos. 
V. Permitir o cadastro de programas. 

VI. Estar totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto 2829/98 e das 
Portarias Interministeriais 42/99, 163/01 e 219/04; 

VII. Permitir lançar o planejamento do quadriênio; 
VIII. Permitir o lançamento dos programas com seus indicadores e índices. 
IX. Permitir o lançamento dos eixos estruturantes. 
X. Permitir o lançamento das áreas temáticas. 

XI. Permitir o lançamento dos indicadores. 
XII. Permitir o lançamento de receitas anteriores do PPA. 
XIII. Permitir o lançamento de previsão de receitas do PPA. 
XIV. Emitir relatório de estimativa da receita por fonte de recurso. 
XV. Emitir relatório de estimativa da receita segundo sua natureza. 

  
10.5 FOLHA DE PAGAMENTO 

I. Permitir o cadastro de pessoa com as seguintes informações pessoais: todos os documentos, endereço, grau de 
instrução, estado civil, raça, nome dos pais, conjugue, naturalidade, tipo de sangue, deficiência, línguas estrangeiras e 
foto. 



 

 

II. Permitir cadastro de servidor completo, reunindo informações admissionais, de pagamento e complementares. 
III. Permitir cadastro de dependentes com informações sobre o grau de parentesco que este possui com o servidor, o 

tipo de dependência e sobre seu nascimento. 
IV. Possuir cadastro de cargos associado ao grupo operacional, perfil profissional, vínculo empregatício e a tabela de 

Classificação Brasileira de Ocupação – CBO. 
V. Permitir cadastramento de eventos periódicos, de um determinado período que são gerados automaticamente na 

folha, como por exemplo, as consignações. 
VI. Permitir cadastramento de diversos regimes: Administrativo regime geral de previdência social (CLT), cargo 

comissionado, estatutário e estagiários. 
VII. Permitir o cadastramento de feriados com os seus tipos (cívico / religioso) e abrangência (nacional / estadual / 

municipal). 
VIII. Possuir cadastro de tabelas de salário mínimo com informações referentes ao período de vigência e valor naquele 

período. 
IX. Possuir cadastramento de tabelas individuais de (INSS, IRRF, Previdência Própria, Salário Família e Salário Família 

Previdência Própria). 
X.  Possuir tabelas com informações que são utilizadas para exportação SEFIP - Sistema Empresa de Recolhimento do 

FGTS e Informações à Previdência Social tais como (Categoria do Trabalhados, Ocorrência, Recolhimento, GPS). 
XI. Possuir cadastro especifico para estagiários. 

XII. Possuir cadastro de plano de saúde com informações referentes aos planos e as respectivas faixas de idade, 
percentual e valor. 

XIII.Possuir mecanismo para atualização das tabelas de INSS, IRRF, Salário Família e Salário Mínimo, sem que o usuário 
necessite realizar tais cadastros. 

XIV. Possuir parametrização com cálculos já definidos e Automatizados o cliente apenas escolhe os códigos que deseja 
utilizar para diversos eventos como (INSS, IRRF, Previdência Propria, 13º Salário, Adiantamento 13º, Desconto de 
Adiantamento 13º, 1/3 Férias, Abono Férias, Salário Família, Salario Maternidade, Licença Premio, Tempo de Serviço, 
Férias Vencidas, Férias Proporcionais, Horas Extras, Adicionais, Faltas além de diversos outros.  

XV. Possuir rotina que permite o bloqueio de verbas de acordo ao regime do funcionário. 
  
10.6 PORTAL DO SERVIDOR  

I. Permitir o cadastramento de e-mail dos servidores através do qual será enviado a senha e link de acesso ao Portal 
do Servidor. 

II. Possuir rotina para cadastramento de (Informativos / Notícias) que serão exibidas diretamente no Portal. 
III. Permitir que seja efetuada solicitação on-line de login de acesso mediante preenchimento de formulário padrão. 
IV. Permitir que o funcionário efetue atualização on-line de seu endereço. 
V. Permitir alteração de senha de diretamente no Portal. 

VI. Permitir recuperação de senha de acesso automaticamente no e-mail cadastrado no Sistema. 
VII. Possuir rotina que permite configurar a partir de que data os dados devem ser exibidos externamente no portal do 

servidor. 
VIII. Permitir que o servidor/empregado possa emitir seu Contracheque. 
IX. Permitir que o servidor/empregado possa emitir sua Ficha Financeira. 
X. Permitir que o servidor/empregado possa emitir seu Informe de Rendimentos. 

 
10.7 PATRIMÔNIO 

I. Possuir cadastro das comissões patrimonial; 
II. Possuir cadastros dos eventos contábeis conforme MCASP; 
III. Permitir o cadastro de localização; 
IV. Deverá partir do princípio da competência validando as inclusões e movimentação conforme rotina de fechamento 

mensal; 
V. Permitir o tombamento do bem por tipo de entrada com informações de localização, classe, data de tombo, data de 

uso, foto do bem; 
VI. Permitir o tombamento dos bens em série; 

VII. Deverá contemplar a transferência interna e/ou externa do bem podendo ser definitiva ou provisória; 
VIII. Relatório Mensal de Bens (RMB) em conformidade com o MCASP/STF. 
IX. Livro tombo. 
X. Sumário do patrimônio. 

XI. Sumário do patrimônio por faixa de valor. 
XII. Relatório de informação do movimento contábil. 
XIII. Histórico do movimento contábil. 
XIV. Relatório de transferência de bens. 
XV. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 
  
10.8 COMPRAS 

I. Permitir o cadastro de dotações, bem como dos campos que compõe o cadastro da mesma. 
II. Permitir o cadastro de forma de pagamento; 
III. Permitir o cadastro de base legal. 



 

 

IV. Permitir o cadastro de forma de entrega. 
V. Permitir o cadastro de produtos e serviços. 

VI. Permitir que usuários possam realizar pedidos com compras contendo as seguintes informações: data, solicitante, 
centro de custo, tipo da compra (materiais ou serviços), valor estimado, data da necessidade, objeto, observação, 
cotação, itens a serem comprados e dotação orçamentária. 

VII. Permitir emissão de relatório do pedido de compra. 
VIII. Possui níveis de autorização do SD: Autorização do secretário, autorização do setor orçamentário e financeiro. 
IX. Permitir validação do saldo da dotação. 
X. Permitir realização de processo direto de compra vinculado ou não a uma requisição podendo informar o critério de 

aquisição. 
XI. Permitir alterar a fase em que se encontra a requisição, caso esteja na fase de classificação orçamentária poder 

retornar para a fase inicial do processo. 
XII. Permitir realizar requisição de fornecimento ao fornecedor. 
XIII. Permitir cancelar uma requisição de fornecimento. 
XIV. Emitir mapa comparativo dos processos diretos de compras. 
XV. Emitir relatório de acompanhamento do processo de compra: Quantidade adquirida, requisitada, entregue e saldo; 

  
10.9 LICITAÇÕES 

I. Permitir o cadastro da comissão de licitação. 
II. Permitir o cadastro de veículo de publicação. 
III. Compor todo o processo licitatório, seja qual for a modalidade: Carta Convite, Tomada de Preço, Concorrência e 

Pregão. 
IV. Permitir a confecção das ATAs. 
V. Acompanhar todo o processo licitatório, envolvendo as etapas desde a preparação até o julgamento, deliberação 

(preço global), mapa comparativo de preços, parecer jurídico, sua homologação e adjudicação. 
VI. Permitir inclusão dos fornecedores e suas cotações no processo licitatório. 

VII. Definir o vencedor de forma automática, conforme cadastro de cotação. 
VIII. Permitir anexar documentos a um processo licitatório. 
IX. Possibilitar consulta aos preços praticados em licitações ou despesas anteriores. 
X. Validar validade das certidões dos fornecedores. 

XI. Possibilitar mudar o status de um processo licitatório (Em Andamento, Impugnada, Anulada, Fracassada ou 
Suspensa). 

XII. Possuir relatório para acompanhamento do processo licitatório (Quantidade vencida pelo fornecedor, entregue e 
saldo a entregar). 

XIII. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

XIV. Possuir relatórios pertinentes à inexigibilidade. 
XV. Possuir relatórios pertinentes ao pregão. 

  
10.10 CONTRATOS 

I. Possuir cadastro de todas as pessoas envolvidas no processo do contrato: Fornecedor, contratante, fiscal. 
II. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos contratos: número, objeto, datas, pareceres, valor total, tipo 

de moeda, valor mensal, conta bancária. 
III. Controlar aditivos de contratos. 
IV. Controle de prazos de término de contratos. 
V. Informar dotações orçamentárias. 

VI. Possuir o controle dos contratos por prazo de término, possibilitando ao gestor configurar a quantidade de dias que o 
Sistema deve informá-lo antes de sua finalização.                                                                         

VII. Permitir o lançamento das notas fiscais referentes aos pagamentos dos contratos. 
VIII. Permitir requisitar do fornecedor a entrega de materiais contratados. 
IX. Permitir cancelar uma requisição feita a um fornecedor. 
X. Permitir lançar notificações ou advertências a fornecedores. 

XI. Permitir lançar e validar as datas de validade das certidões dos fornecedores. 
XII. Emitir relatório de saldo de contratos. 
XIII. Emitir relatório de contratos vigentes. 
XIV. Emitir relatório de contratos vencidos. 
XV. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 
 
10.11 CONVÊNIOS 

I. Permitir o cadastro de todas as informações relativas aos convênios (número no SIAFI, número superior, objeto, 
órgão superior/convenente, número e data dos pareceres, convenente, valor total, tipo de moeda, valor contrapartida e 
conta bancária). 

II. Possuir registro do aditivo dos convênios. 
III. Possuir controle da prestação de contas.  
IV. Possuir registro de convênio concedidos e recebidos. 



 

 

V. Permitir o armazenamento de documentos anexados ao convênio;  
VI. Listagem de convênios concedidos. 

VII. Listagem de convênios recebidos. 
VIII. Permitir realizar o cancelamento do convênio. 
IX. Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 

Municípios. 
 

X. Possuir o controle dos convênios por prazo de término, possibilitando ao gestor configurar a quantidade de dias que 
o software deve informá-lo antes de sua finalização;  
   
10.12 FROTAS  

I. Possuir cadastro de preço de combustível. 
II. Possuir cadastro de modelo dos veículos. 
III. Possuir cadastro de motorista. 
IV. /Possuir cadastro de itens, peças e acessórios. 
V. Permitir registrar as manutenções dos veículos. 

VI. Permitir registrar as movimentações, abastecimentos, trocas de óleo, pneus, peças e manutenção. 
VII. Emitir solicitações para abastecimento de combustível. 
VIII. Possuir relatório de vistoria de veículos. 
IX. Possuir relatório de abastecimento por veículo. 
X. Possuir relatório de saída de veículos. 

XI. Possuir relatório de multas por veículos. 
XII. Gráfico de consumo de combustível. 
XIII. Gráfico de manutenção. 
XIV. Gráfico de despesas por multas. 

Exportar todos os arquivos relativos ao SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 
 
9 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

9.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do contrato. 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior (quando for o caso), e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES 

10.1 Outras informações que se fizerem necessárias. 
 

Sento Sé-BA, 04 de Fevereiro de 2021. 
 
 

Manoel Pedro dos Santos Filho 
Pregoeiro Oficial 



 

 

 ANEXO II 
MODELO 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Planilha de especificações 
 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNID QTD.  VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

01 
Sistema Integrado de Contabilidade Pública (Plano Plurianual – 
PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO e Lei Orçamentaria 
Anual – LOA). 

Meses    

02 
Sistema Integrado de Folha de Pagamentos e Portal do 
Servidor. 

Meses    

03 
Sistema Integrado de Patrimônio, Compras, Licitações, 
Contratos, Convênios e Frotas.   

Meses    

04 Implantação, migração e treinamento  
Parcela 
única 

   

VALOR GLOBAL  

 
 

 
    VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  
 
    LOCAL, DATA 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2021 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 



 

 

 
 

ANEXO II.1 – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – (MÃO-DE- OBRA) 
 

ANEXO II.1 – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – (MÃO-DE- OBRA) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT TOTAL 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

VALOR TOTAL R$   

 

ITEM DESPESAS FIXAS % UNI VLR UNIT TOTAL 

A 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

TOTAL   

 

ITEM DESCRIÇÃO LC 123 Aliquota 
 

B 

IRPJ    

CSLL    

Confis    

Pis/PASEP    

CPP    

ISS    

ISSQN    

 

LUCRO 

C Lucro Líquido Não tributado    

 

D Valor total anual    

 

E Valor do serviço    

 
OBS: Sendo facultativa sua apresentação, podendo ser solicitado durante sua vigência do contrato por esta 

administração.



 

 

 
ANEXO III 

MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/2021 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SENTO SÉ e a Empresa      . 
 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 
SENTO SÉ, Estado a Bahia, com sede na Praça Dr. Juvêncio Alves, s/nº, Cidade: Sento Sé - 
Bahia, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 
13.692.736/0001-10, representada pela Prefeita, Srª. Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 030.615.135-90 e portador do RG n° 
13.199.260-02, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 

empresa      , pessoa jurídica de direito privado, com sede na      , inscrita no CNPJ/MF sob 

nº.      , com seu Representante Legal conforme Atos Constitutivos, a seguir denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato para prestação de 
serviços, vinculado ao Pregão Presencial Edital nº xxx/2021 e Processo Administrativo xxx/2021, 
Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como origem a Pregão Presencial, Edital nº xxx/2021, Tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, instaurada pelo MUNICÍPIO, objetivando contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação dos softwares integrados de Sistemas de Contabilidade, Plano Plurianual 
(PPA), Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO), Lei Orçamentaria Anual (LOA), Folha de 
Pagamentos, Portal do Servidor, Patrimônio, Compras, Licitações, Contratos, Convênios e Frotas, a 
fim de atender as necessidades do município de Sento Sé - Bahia. 
1.2 Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Presencial nº. 
xxx/2021, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o 
procedimento licitatório. 
1.3 O serviço contratado será realizado por execução indireta, e serão executados conforme 
discriminado de acordo com a proposta do contratado que para todos os efeitos integra este 
contrato como se transcrita fosse, na forma da planilha abaixo: 
 

Planilha de especificações 
 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNID QTD.  VLR. UNIT. VLR. TOTAL  

01 
Sistema Integrado de Contabilidade Pública (Plano Plurianual – 
PPA, Lei de Diretrizes Orçamentarias – LDO e Lei Orçamentaria 
Anual – LOA). 

Meses    

02 
Sistema Integrado de Folha de Pagamentos e Portal do 
Servidor. 

Meses    

03 
Sistema Integrado de Patrimônio, Compras, Licitações, 
Contratos, Convênios e Frotas.   

Meses    

04 Implantação, migração e treinamento  
Parcela 
única 

   

VALOR GLOBAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de execução direta. 
2.2. Os serviços serão executados na forma e local discriminado no Termo de Referência. 



 

 

2.2.1. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, conforme disposto no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
3.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
3.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
3.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
3.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
3.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 
por meio de crachá; 
3.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
3.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
3.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 
3.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
3.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
se previamente autorizadas pela Administração; 
3.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.1 proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência; 
4.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
4.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
4.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 



 

 

5.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente 
aprovado pela CONTRATANTE, o qual para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, sendo 
vencedora do(s) item(ns)      , perfazendo um valor global de R$      . 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1 O prazo de vigência do Contrato será de xxx (xxxx), vigorando a partir do dia xx/xx/xxxx, até o 
dia xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
6.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos 
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
6.3. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;   
6.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
6.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   
6.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;   
6.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e   
6.7. Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
6.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 
17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
7.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas e serviços 
efetivamente prestados. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 
7.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 



 

 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 
8.1. Os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o 
disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da 
empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 
procedência do pedido. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 02.02 / 02.04 
Projeto Atividade: 2004 / 2015  
Elemento Despesa: 3390.39.00  
Fonte: 00  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será exercida pela comissão de 
fiscalização de contratos, conforme Decreto nº 184 de 07/11/2018, por meio dos servidores - 
Manoel Pedro do Santos Filho / Paulo Roberto Batista Nascimento, representantes da 
Administração, ao qual consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 
10.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 
10.5.1. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;  
10.5.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas: 
10.5.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
10.5.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
10.5.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
10.5.6. a satisfação do público usuário. 
10.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 



 

 

10.7. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
10.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.9. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.  
11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993:  
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a  impossibilidade da 
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
IV - o atraso injustificado no início do serviço;  
V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no Contrato;  
VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993;  
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do Contrato;  
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  
XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;  



 

 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação;  
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação;  
XVI - a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais;  
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato;  
XIVIII - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis.  
12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  
12.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;  
12.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
12.3.3. judicial, nos termos da legislação. 
12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a:  
12.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
12.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
12.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Indenizações e multas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;,  
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 



 

 

13.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, 
serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 
(quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente. 
13.4 - A inexecução parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada à suspensão ou à 
declaração de sua inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Sento Sé — Bahia. 
13.5 - A multa por descumprimento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do valor 
global contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sento Sé, BA como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 
(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 
SENTO SÉ-BA, __ de __________ de 2021. 

 
___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 
XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 
 



 

 

ANEXO IV 
 

M O D E L O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  
P R O C U R A Ç Ã O  

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação 
completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão.............................. 
praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
nº xxx/2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar  preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome do proponente dando tudo  como bom, firme e valioso.  
 

Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa).  

 
 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada 
no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação 
referenciada.  
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e 
seus anexos. 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial xxx/2021, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Data e Local 

 
___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VII – MODELO  
 

Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

________________, de ___________ de 2021. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII  
 

 Modelo de declaração de Microempreendedor individual, microempresa e empresa de 
pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2021 
 
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial nº xxx/2021, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SENTO SÉ, marcado para às xx:00 horas do 
dia XX/XX/20xx, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou 
domicilio) no ( endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IX  
 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente 
constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado 
(Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 

 a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2021 foi 
elaborada de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL 
nº xxx/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2021 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

 que o conteúdo da proposta apresentada para participar da PREGÃO PRESENCIAL nº 
xxx/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

 que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração 
pública antes da abertura oficial das propostas; e 

 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
CIDADE, ___ DE _________________ DE 2021. 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) 
 
 

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO 
 
 

 



 

 

ANEXO X – Modelo de DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de 
pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxx, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________- 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL nº xxx/2021 
 

 
RAZÃO SOCIAL________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº______________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO___________________________________________________________ 
 
E-MAIL:___________________________________TEL____________FAX________ 
 
CIDADE______________________ESTADO_________________________________ 
 
PESSOA PARA CONTATO_______________________________________________ 
 
 
Recebemos, através do: 
 
 
(   ) via E-mail 
(   ) acesso à página da internet______________________________ ; 
(   ) fax a cobrar nº; 
(   ) cópia impressa, mediante recolhimento do valor de R$_______________________; 
(   ) fotocópia por conta da empresa licitante 
(   ) acesso em mídia PENDRIVE e/ou CD. 
 
______________________________, _____de______________de 2021 

 
 
 

__________________________ 
Assinatura 

 
 
 
Senhor Licitante, 
 
Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação. 
 


